ACÓRDÃO Nº 239/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
420845/05

INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR:

CONS. Artagão de Mattos Leão 
EMENTA: Consulta. CÂMARA MUNICIPAL. 1. Apreciação de projeto de lei. 2. Ausência dos pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 38, da LCE n°113/2005, qual seja, apreciação de matéria em tese.

I – RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal por meio da qual que este Tribunal se manifeste acerca da legalidade do Projeto de Lei Municipal n°140/2005 encaminhado por meio da Mensagem nº90/2005, que dispõe acerca de critérios de incorporação dos adicionais pagos a título de produtividade e assiduidade.

Durante a instrução do feito, a assessoria jurídica local (fls.02/04) manifestou-se contrariamente ao pedido, por entender que o adicional em tela não encontra respaldo nas Leis Municipais de n°1245/1993 “Estatuto dos Servidores’ e na de n° 1369/1995 “Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta.”

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos - DATJ(fls.09/10),  opina pelo não conhecimento do expediente, por entender que a emissão de parecer jurídico a respeito de Projetos de Lei, não se encontra dentre as atribuições desta e. Corte (CE, art.75), devendo a parte, no caso em tela, procurar orientação, em caráter complementar ou supletivo, junto à Procuradoria-Geral do Estado, a teor do art.124, da Constituição do Estado
.

O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas – MPjTC/PR, às fls.11/13 após se pronunciar no sentido de que descabe a este Tribunal de Contas analisar e manifestar-se sobre projeto de leis municipais, avoca a imprescindibilidade da proteção do interesse público lato sensu, responde o expediente de consulta, pela possibilidade de edição de lei prevendo a concessão dos adicionais de produtividade e assiduidade, com efeitos retroativos apenas em relação aos servidores que já se encontravam recebendo-os, propondo, ainda, a realização de auditoria no Município para os fins em tela.

 II - PRELIMINARMENTE

 

O artigo 38, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, preceitua que a consulta poderá ser respondida, desde que atendidos os seguintes pressupostos: a) legitimidade de parte; b) indicação precisa da dúvida; c)versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de competência do Tribunal de Contas; d) estar acompanhada de parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou jurídica do órgão ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto da consulta; V-  a consulta será em tese.


Da leitura da norma acima consignada, verifica-se que a matéria versada no protocolado em apreço – apreciação de projeto de lei – não se enquadra nos dispositivos acima, por  referir-se a situação já concretizada.



Outrossim, somente em havendo relevante interesse público quanto  à interpretação e aplicação da legislação – e não de projeto de lei  - e desde que devidamente motivado,  excepcionalmente a consulta  ainda que versasse sobre dúvida em caso concreto, poderia ser respondida, mas a resposta seria em tese.


Diante do exposto, e conforme as razões declinadas nos itens acima, ao quesito formulado pelo consulente VOTO pelo não conhecimento da consulta, por versar sobre matéria em tese. 

Gabinete, em 23 de fevereiro de 2006.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 420845/05,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em,

I - Não conhecer da presente Consulta.


II - Dar ciência ao interessado e determinar o arquivamento do feito.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 8.


          ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
           
            Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

� Dispõe o art. 124, inciso V, da Constituição Estadual que compete à Procuradoria- Geral do Estado, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, a orientação jurídica aos Municípios, em caráter complementar ou supletivo.








